
 

 

 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.015/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2025 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Mendes, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e em cumprimento ao inciso IV c/c § 4º do art. 71 e Art. 75, II da Lei Federal 14.133/21, e, com 

vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo Administrativo nº. 015/2025, cujo objeto 

é a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Barra do Mendes – Bahia, vem, pelo presente, 

ADJUDICAR a pessoa jurídica JURACI ALVES DE ANDRADE, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.303.638/0001-58, situada na Rua Felipe Mendes, nº 2352, Queimada do Mendes, Loja, CEP: 44.990-

000, Barra do Mendes-BA, no valor total de R$ 17.305,72 (dezessete mil e trezentos e cinco reais e 

setenta e dois centavos) para o Lote 01 e a pessoa jurídica SUPERMERCADO ESTRELA DE DAVI 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.475.439/0001-24, situada à Travessa Luiz Coelho, nº 180, Casa, 

Centro, CEP: 44.990-000, Barra do Mendes-BA, no valor total de R$ 18.950,75 (dezoito mil e novecentos 

e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) para o Lote 02, pelo período de 25 de fevereiro de 2025 

a 31 de dezembro de 2025. Dotação Orçamentária: Unidade: 01101 – Câmara Municipal. 

Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção e Funcionamento da Câmara. Elemento de despesa: 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Barra do Mendes-BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

GILBERTO DE SOUZA MEDRADO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


